10º VÍDEO
A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM. Sem revisão da oradora.) – 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, companheiros e companheiras, é com muita 

alegria que ocupo / a tribuna neste Pequeno Expediente para falar da decisão adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal na última quinta-feira, dia 7. 

A unanimidade dos Ministros, veja║  bem, Sr. Presidente, considerou inconstitucional a 

cláusula de barreira estabelecida pela legislação brasileira a partir de 1995. 


Todos os Ministros do STF a consideraram inconstitucional, / porque o art. 17 da 

Constituição Federal consagra a liberdade de criação e autonomia dos partidos políticos. 

Em todo esse episódio, a postura do Relator ║  da matéria, Ministro Marco Aurélio de 

Mello, não só foi importante, mas fundamental e decisiva, Deputada Luiza Erundina. 

S.Exa. ouviu todos os partidos políticos, / não apenas aqueles que defendiam a queda 

da cláusula de barreira por considerá-la inconstitucional e, sobretudo, antidemocrática, 

mas diversas opiniões e, com muita lucidez, maturidade║   
